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DECRETO n9 2.120, de 13 de outubro de 1.992. ------

DISl'ÕJi: SOBRI� A CRIAÇÃO DE' l!:ft1EI - ESCOLA 11Uíi.TC'Ii�AL 

IJE fiDUC'AÇITO .[NF1INTIL, QUE ESPECIE'IC'A. 

O SENHOH MILTO�' ARRUDA DE PAULA KDUAJIDO, Prefeito Municipal de Taquaritin ga, 

no uso de suas atribuiç3es legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de oe da>' atendimento pedag6gico ã clientela do 

Conjunto Residencial Ipiranga (Talavasso),matriculada no Núcleo de Promoçao 

Social-..,'entro Comunitário "Dx>. Carlos Siqueira Netto11, 

D E C R E T A:-

• 

de Educação Infantil 

los Siqueira Netto11, 

ARTIGO 19 - Fica ---

no Núcleo de Promoção 

criada uma EMEI -:-Escalei 1\!u1l·i"ci11ril 

Social-Centro Comunitário ''L•·· Car 
-

localizai!� .'�l l a  Fi'ancisco l•'.'esquita do Conju11to RcDitlcn-

cial Ipiranga, desta cidade 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIII1'1.RGA , aos 13 de outubro de 1.992 . 

• [cJI1;1'0fl illlll DF.' PAULA EDUr1RDJ 
-I'J...,��Jc to 11:iJ.nicipal-

•• 

Registrado e publicado na Secretaria a Prefei tura , na data si.pra. 
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